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2. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Maria EUNicE carValHo dE MoraES
PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE
Homologo a resolução cES/Pa Nº 006 de 26 de janeiro de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

resoLUÇÃo ces/ParÁ Nº 007 de 26 de JaNeiro de 2022.
a PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE do Pará, no uso 
de suas atribuições conferidas pela lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de Abril de 2009, 
e pelo Decreto de 05 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial Nº 
34.302 de 06 de agosto de 2020 e pela resolução cES/Pa nº 028 de 24 
de Agosto de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.737, de 18 
de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que nos termos do inciso ii do art. 9º da lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do conselho Estadual de Saúde do 
Pará serão consubstanciadas em resoluções e homologadas pelo chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública;
coNSidEraNdo a decisão da maioria dos membros do conselho Estadual de 
Saúde – cES/Pa, em reunião ordinária, realizada no dia 26 de janeiro de 2022;
coNSidEraNdo que a Programação anual de Saúde - PaS 2021, já operacio-
nalizou as ações deste exercício, encerrando-se em 31/12/2021, onde já foram 
disponibilizados os 1º e 2º rdQas – 2021, com metas e indicadores alcançados.
coNSidEraNdo o parecer da comissão Permanente de acompanhamento 
da Gestão Estadual da Saúde, orçamento e finanças do cES/Pa que pro-
cedeu à análise dos processos de planejamento das Programações anuais 
de Saúde dos exercícios 2020 e 2021;
coNSidEraNdo a resolução cES/Pará nº 048, de 15 de dezembro de 
2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.804, de 21 de dezembro 
de 2021 que aprovou “ad referendum” a Programação anual de Saúde – 
PaS - 2021, com ressalvas.
rESolVE:
1. referendar a resolução cES/Pará nº 048, de 15 de dezembro de 2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.804, de 21 de dezembro de 
2021 que aprovou “ad referendum” a Programação anual de Saúde – PaS 
- 2021, com ressalvas:
1. Que as Regionais de Saúde acompanhem de forma mais eficaz e eficien-
te, a execução por parte dos municípios, de todas as diretrizes, objetivos, 
Metas e indicadores – doMi pactuados, contribuindo assim para melhorar 
o desempenho das ações de saúde no Estado o Pará;
1. Que cada conselheiro de área, em visita de monitoramento em suas áreas de 
abrangência, possam verificar o status dos indicadores e metas alcançados nas 
ações de baixa e média complexidade, verificando também as informações per-
tinentes no Portal da Transparência da SESPa, emitindo alerta sobre necessidade 
de redimensionamentos e correções, sempre que se fizer necessário.
2. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Maria EUNicE carValHo dE MoraES
PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE
Homologo a resolução cES/Pa Nº 007 de 26 de janeiro de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

resoLUÇÃo ces/ParÁ Nº 008 de 26 de JaNeiro de 2022.
a PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE do Pará, no uso de 
suas atribuições conferidas pela lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, pu-
blicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de Abril de 2009, e pelo 
Decreto de 05 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial Nº 34.302 de 06 
de agosto de 2020 e pela resolução cES/Pa nº 028 de 24 de agosto de 2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.737, de 18 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que nos termos do inciso ii do art. 9º da lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do conselho Estadual de Saúde do 
Pará serão consubstanciadas em resoluções e homologadas pelo chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública;
coNSidEraNdo a decisão unânime dos membros do conselho Estadual de Saú-
de – cES/Pa, em reunião ordinária, realizada no dia 26 de janeiro de 2022;
coNSidEraNdo o previsto no Parágrafo Único do artigo 18 da lei nº 7.264, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Pará nº 31.406, de 24 de abril de 2009.
coNSidEraNdo a necessidade de reformulação e atualização do regi-
mento interno do conselho Estadual de Saúde;
rESolVE:
1. criar a comissão Temporária para reformulação do regimento interno 
do conselho Estadual de Saúde, composta pelos conselheiros (as) Estadu-
ais, conforme quadro abaixo:

MEMBro TiTUlar MEMBro SUPlENTE
EdSoN fariaS MarQUÊS

coSEMS
GESTor

MoNiKa caMila PErEira caMÉlo BraGa
SESPa

GESTor
Maria EliZaBETH cardoSo SiQUEira

SiNdSaÚdE
TraBalHador dE SaÚdE

MarloN lEiTE dE SoUZa
SiNdSaÚdE

 TraBalHador dE SaÚdE
olaVo alVES dE alENcar

aSdaVidaS
USUário

rÔMUlo aUGUSTo GoMES dE aZEVEdo
aBNH

USUário
GraciNda liMa MaGalHÃES

PaSToral da criaNÇa
USUário

caMila caSTro dE oliVEira
fETaGri
USUário

2. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Maria EUNicE carValHo dE MoraES
PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE
Homologo a resolução cES/Pa Nº 008 de 26 de janeiro de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

resoLUÇÃo ces/ParÁ Nº 009 de 26 de JaNeiro de 2022.
a PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE do Pará, no uso de 
suas atribuições conferidas pela lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, pu-
blicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de Abril de 2009, e pelo 
Decreto de 05 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial Nº 34.302 de 06 
de agosto de 2020 e pela resolução cES/Pa nº 028 de 24 de agosto de 2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.737, de 18 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que nos termos do inciso ii do art. 9º da lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do conselho Estadual de Saúde do 
Pará serão consubstanciadas em resoluções e homologadas pelo chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública;
coNSidEraNdo a decisão unânime dos membros do conselho Estadual de Saú-
de – cES/Pa, em reunião ordinária, realizada no dia 26 de janeiro de 2022;
coNSidEraNdo capítulo ii da composição e organização, art. 3º, Pará-
grafo Único da lei 7.264, de 24 de abril de 2009;
coNSidEraNdo o término do mandato do conselho Estadual de Saúde 
do Pará, Biênio 2020-2022, para 08 de agosto de 2022, de acordo com 
Decreto de 05 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado Nº 
34.302, de 06 de agosto de 2020.
rESolVE:
1. aprovar a constituição da comissão organizadora Eleitoral – coE, formada 
por 04 (quatro) membros Titulares que são conselheiros Estaduais de Saúde, 
designados para elaborar e organizar o Processo Eleitoral do conselho Esta-
dual de Saúde do Pará – Ano 2022 a fim de eleger as entidades e instituições 
que comporão o colegiado no Biênio 2022-2024, conforme quadro abaixo:

MEMBro TiTUlar SEGMENTo/ENTidadE

Mônika Camila Pereira Câmelo Braga Segmento Gestor - SESPa

José ribamar Santos de assis Segmento Trabalhador - SiNdSaUdE

luis carlos Magno ferreira Segmento Usuário - fEPEM

rômulo augusto Gomes de azevedo Segmento Usuário - aBNH

2. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Maria EUNicE carValHo dE MoraES
PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE
Homologo a resolução cES/Pa Nº 009 de 26 de janeiro de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

resoLUÇÃo ces/ParÁ Nº 010 de 26 de JaNeiro de 2022.
a PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE do Pará, no uso de 
suas atribuições conferidas pela lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, pu-
blicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de Abril de 2009, e pelo 
Decreto de 05 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial Nº 34.302 de 06 
de agosto de 2020 e pela resolução cES/Pa nº 028 de 24 de agosto de 2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.737, de 18 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que nos termos do inciso ii do art. 9º da lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do conselho Estadual de Saúde do 
Pará serão consubstanciadas em resoluções e homologadas pelo chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública;
coNSidEraNdo a decisão unânime dos membros do conselho Estadual de Saú-
de – cES/Pa, em reunião ordinária, realizada no dia 26 de janeiro de 2022;
CONSIDERANDO Oficio Nº 04/2022 - CESIPT/DASE/DPAIS/SESPA, o qual 
solicita indicação de representante (um titular e um suplente) para compo-
sição do  Grupo de Trabalho interinstitucional voltado para a vacinação e 
elaboração de combate aos efeitos da pandemia da coVid nas comunida-
des Quilombolas do estado do Pará.
rESolVE:
1. designar os conselheiros Estaduais aNaNiaS dE JESUS da rocHa Pi-
caNÇo e TÂNia SENa coNcEiÇÃo, na qualidade de titular e suplente, 
respectivamente, para representar o colegiado no Grupo de Trabalho inte-
rinstitucional voltado para a vacinação e elaboração de combate aos efeitos 
da pandemia da coVid nas comunidades Quilombolas do estado do Pará.
2. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Maria EUNicE carValHo dE MoraES
PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE
Homologo a resolução cES/Pa Nº 010 de 26 de janeiro de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
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